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– ABAS e renovação da inscrição do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos de 8 a 17 anos desenvolvido pela OSC pelo período de 02 anos

Art. 2º - A ata com a íntegra dos assuntos discutidos e deliberados nas reuniões 
do CMDCA estão à disposição para consulta na secretaria executiva e no sítio do 
CMDCA (www.saobernardo.sp.gov.br/cmdca).

São Bernardo do Campo, 10 de junho de 2022.
SÍLVIA DE ARAÚJO DONNINI

Coordenadora do CMDCA/SBC
.........................................................................................................................................

Procuradoria Geral do Município
Gabinete do Procurador

RESOLUÇÃO GPGM Nº 009/2022. Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar. Processo Administrativo SB 68993/2022.  GPGM, 6 de junho 
de 2022. LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES, Procurador-Geral do Município.
.........................................................................................................................................

RESOLUÇÃO GPGM Nº 010/2022. Determina a instauração de Processo de 
Sindicância Administrativa. Processo Administrativo SB 67139/2022.  GPGM, 08 de 
junho de 2022. LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES, Procurador-Geral do 
Município.

RESOLUÇÃO GPGM Nº 011/2022. Determina a instauração de Processo de 
Sindicância Administrativa. Processo Administrativo SB 66548/2022.  GPGM, 08 de 
junho de 2022. LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES, Procurador-Geral do 
Município.
.........................................................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido 

nos autos do PROC. Nº 3006599-07.2013.8.26.0564.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São 

Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Ida Inês Del Cid, na forma da Lei, 
etc.

FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)MUNICIPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO move uma Desapropriação contra DINA DA 
CONCEIÇÃO GONÇALO E OUTROS, objetivando desapropriar totalmente uma 
área de terreno com188,89m², na Rua Império, s/nº, lote 60–C, CEP 09643-040, 
São Bernardo do Campo/SP, inscrita no cadastro imobiliário sob nº 012-003-015, 
devidamente caracterizada na planta A4-2225, registrado no 1º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Bernardo do Campo, sob a matrícula nº 14.703 e melhor descrita 
na inicial dos autos (fls.03), declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual 
nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi 
determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação 
no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, 
será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Bernardo do Campo, aos 17 de maio de 2022.
.........................................................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido 

nos autos do PROC. Nº 1003789-78.2022.8.26.0564.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São 

Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da Cunha 
Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO move uma ação contra Américo de Jesus Ferreira 
e Deolinda dos Santos Claudina, objetivando a DESAPROPRIAÇÃO, de um imóvel 
localizado na Rua Comendador Pinotti Gamba, 80, Rudge Ramos, inscrito no cadastro 
imobiliário municipal sob o nº 013.038.014.000, registrado no 1º Ofício de Registro 
de Imóveis de São Bernardo do Campo, sob a matrícula 73.115, por ser necessárias 
à composição do Programa de Transporte Urbano de São Bernardo do Campo 
II – PTUSBC, voltadas à implantação das alças de acesso à Via Anchieta KM 16, 
declarados de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 21.720/2021. Para o 
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o 
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os 
fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 30 
de maio de 2022.
.........................................................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido 

nos autos do PROC. Nº1012626-25.2022.8.26.0564.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São 

Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da Cunha 
Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO move uma ação contra Marizilma Carvalho Gomes 
de Lima e Jose Nelson Gomes de Lima, objetivando a DESAPROPRIAÇÃO de 
uma área de terreno localizada na Avenida Lions, 1550, Rudge Ramos, inscrito no 
cadastro imobiliário municipal nº 013.039.007.000, registrado no 1º Ofício de Registro 
de Imóveis de São Bernardo do Campo, sob a matrícula 11.002, por ser necessárias 
à implementação do Programa de Transporte Urbano de São Bernardo do Campo 
II, voltada à implantação das alças de acesso à Via Anchieta KM 16,declarados de 
utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 21.720/2021. Para o levantamento dos 
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 
3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 01 de junho de 2022.
.........................................................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 

INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido 
nos autos do PROC. Nº 1001623-44.2020.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Jorge Carneiro da Cunha 
Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO move uma ação contra Izabel Yukie 
Tanaka Kishi e Carlos Kazuhiko Kish, objetivando a DESAPROPRIAÇÃO de uma área 
de terreno na Rua Rio Acima, altura 4100, Bairro dos Finco, Riacho Grande, registrado 
no 1º Ofício de Imóveis de São Bernardo do Campo, transcrição 31.203, inscrita 
no cadastro imobiliário de nº 620.509.014.000, por ser necessária à contenção de 
encostas e suas respectivas manutenções, declarados de utilidade pública conforme 
Decreto Municipal nº 20.873/2019. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi 
determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação 
no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, 
será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Bernardo do Campo, aos 01 de junho de 2022.
.........................................................................................................................................

Fundo Social de Solidariedade de Sao Bernardo do 
Campo

COMUNICADO Nº 24/2022 - FSSSBC
JANTAR BENEFICENTE DE ANIVERSARIO DE SBC

O Fundo Social de Solidariedade de São Bernardo do Campo torna pública a 
pretensão de promover a quarta edição do Evento de Jantar de Comemoração do 
Aniversário de São Bernardo. O Jantar será parte do calendário de festividades do 
aniversário da cidade e terá a verba destinada a ações em benefício às Entidades 
Assistenciais atendidas pelo FSSSBC. Para a realização serão aceitas propostas de 
patrocínio de Empresas de Eventos que possam patrocinar integralmente todos os 
itens necessários para a produção do Jantar, incluindo desde a montagem da infra-
estrutura até as questões relacionadas a cardápio e entretenimento, com show de 
artista renomado no mercado da música e demais atividades durante o Evento. As 
propostas devem ser apresentadas de acordo com o Edital 001/2022, disponível em 
http://www.saobernardo.sp.gov.br/web/sbc/como-colaborar , devendo o interessado 
encaminhar, por ofício, sua oferta e documentos, através do e-mail fundo.social@
saobernardo.sp.gov.br  até o dia 20 de junho de 2022, as 17 horas, para serem 
analisadas pelo Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade. Caso seja 
apresentada mais de uma proposta, o FSS tentará conjugá-las em benefício de um 
Evento mais completo. Na impossibilidade e sendo as propostas semelhantes na 
oferta, promover-se-à o sorteio. Caso haja uma proposta que sobressaia em razão 
de ter previsto o Evento em sua integralidade, sem quaisquer ônus ao Município, 
a mesma será preferida. A proposta considerada apta será divulgada em Imprensa 
Oficial Notícias do Município.

GREICI PICOLO MORSELLI
Presidente

Fundo Social de Solidariedade
.........................................................................................................................................

COMUNICADO N° 25/2022 – FSSSBC
Resultado do Jantar do Investimento Solidário - 2022
O Fundo Social de Solidariedade, por meio do Conselho Deliberativo, torna 

público que concluiu o procedimento de ingresso junto a Secretaria de Finanças 
do Município do valor de R$ 1.155.500,00 referente a venda de convites e ao leilão 
realizado no Jantar Beneficente do Investimento Solidário.

GREICI PICOLO MORSELLI
PRESIDENTE

FSSSBC
.........................................................................................................................................

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

COMUNICADO – AUDIÊNCIA PÚBLICA
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, POR MEIO DA 

COMISSÃO MISTA, CONVIDA O PÚBLICO PARA PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA 
PÚBLICA A SER REALIZADA NO PLENÁRIO “TEREZA DELTA” DA CÂMARA, NO 
DIA 14 DE JUNHO DE 2022, ÀS 19H, REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 54/2022, 
PROTOCOLO GERAL Nº 2480/2022, QUE “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Vereador ARY DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Mista

................................................................................................................
Em atenção ao disposto no § 4º do art. 48, do Regimento Interno, segue abaixo a 

deliberação, de forma reduzida, das Comissões Permanentes:
PROJETO DE LEI Nº 56/2022 – PROTOCOLO GERAL Nº 2764/2022
AUTOR: VEREADORA ANA NICE
ASSUNTO: INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO O 

“DIA MUNICIPAL DA FIBROMIALGIA”, ATENDIMENTO PRIORITÁRIO, VAGAS DE 
ESTACIONAMENTO PREFERENCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER: EM 8 DE JUNHO DE 2022, A CCJR, CFO, COSP E CSPS EXARARAM 
PARECERES CONTRÁRIOS À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 56/2022.

- CCJR: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Presidente: 
Ver. Ivan Silva; Vice-Presidente: Ver. Afonso Torres - Afonsinho; Secretário: Ver. 
Maurício Cardozo.

- CFO: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: Presidente: Ver. Maurício 
Cardozo; Vice-Presidente: Ver. Glauco Braido; Secretário: Ver. Jorge Araújo.

- COSP: COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: Presidente: Ver. 
Palhinha; Vice-Presidente: Ver. Lucas Ferreira; Secretário: Ver. Afonso Torres - 
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